
o 
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

OFÍCIO Nº 004/2022-PGJM 

Tuparetama, aos 08 de abril de 2022. 

Ilmo. Sr 

ArliMarkeon Gomes de Souza 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Tuparetama-PE 

Cumprimentando-o cordialmentevimos à presenga de Vossa 
Excelénci e dos Dignos Vereadores que compdem essa Forégi 

Câmara Municipal, com o objetivo de encaminhar o projeto de Lei 

005 de 08 de abril de 2022, que “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO 

LIO TRANSPORTE A ESTUDANTES DE CURSOS DE NÍVEL TÉCNICO E 

R (UNIVERSITÁRIO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

a 

Para melhor análise da proposta encaminhamos a justificativa 

necessária à sua apresentação, no sentido de que a mesma faça 

parte integrante do Projeto de ora apresentado. 

iz, -amos que a presente proposta de Lei seja apreci 

discut ao final aprovada pelos ustres Vereadoresem REGIME 

DE URGENCIA ESPECIAL, conforme determina o art. 133 do Regimento 

Interno. 

A oportunidade, reiteramos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

e 

JOI o] 'O OLIVEIRA 

PROCURADOR GERAL 

Wfi 

Tec, Administrativo 1l 

Mat. 18-1 FT 

08/04/2022 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUP) 
— — MeisTrabalho, Mais Progresso! 

PROJETO DE LEI nº 005/2022. 

EMENTA - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO TRANSPORTE A ESTUDANTES DE 
CURSOS DE NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR 
(UNIVERSITÁRIO), E DA  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

,O, Senhor DOMINGOS SÁVIO DA COSTA TORRES 
do município de Tuparetama, localizado no estado dé 

Panambecg, no uso de suas atribuigbes legais, conferidas pela 

Lei Organica Municipal Submete a apreciaçãó da Câmara Municipal 

de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: ‘ 

o i e Art. 1°. - Fica o Poder Executivo aufo;lzado a conceder o Auxilio 
aos estudantes ico e de curso Superior 

Presencial que se deslocam para outras ç*dades 

Art. 2°. O benefício para o ano de 2022 será mensal, no valor de 

500,00 (sete mil e quinhentos reais), e deverá ser repassado 

à associação civil sem fins lucrativos, criada para esse fim 

pelos estudantes do município, que mantiver contrato de locação 

com as empresas de transporte de estudantes para OS Cursos 

nominados nc art. 1°. 

Parágrafo único. Os valores referentes aos exercícios futuros, 

deverão ser acordados entre representantes dos estudantes e 

académicos e o executivo municipal que © regulamentara através de 

decreto. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execugao da presente Lei 

correrão por conta das dotagdes orcamentarias préprias. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao 

Art. 5°. Revogam-$€ as disposigbes em contrario. 

te do Prefeito, 

de\abril de 2022. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TU 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

=JUSTIFICATIVAS= 

Ilmo. Sr 
ArliMarkson Gomes de Souza 

DD. Presidente da Camara Municipal de 

Tuparetama - PE 

ÉÉ?. Projeto de .Lei que Dispõe sobre Concessão de Auxílio 
ransporte a Estudantes de Cursos de Nível Técnico e Superior 
(universitário), e dá outras providências. — = 

Senhor Preslidente; 
Senhores Vereadores; 
Senhoras Vereadoras. 

Gratifica-me muito encaminhar & apreciagdc dessa conceituada casa 

o projeto acima referido, que Dispõe sobre Concessdo de Auxilio 

Transporte a Estudantes de Cursos de Nivel Técnico e Superi;r 

(universitario), e dá outras providéncias. 

Como de conhecimento de V.Sa. e dos nobres Edis integrantes desta 

Egrégia Casa de Leis, sempre foi objeto de preocupagac da 

administracdo municipal prestar auxilio aos Estudantes de Curscs 

de Nivel Técnico e Superior (universitério) de nossc municipio 

que recebem o ensino em campus situados em outras cidades de 

nossa região. 

Referido auzilio tem como finalidade fac tar a vida de 

municipes que buscam capac acao tanto profissional, 

académica, através de ajuda de custo para financiar seu 

transporte até os respectivos campi de ensinos superiores e 

técnicos e a aprovagdc do referido projeto de lei que passara a 

reger o tema, certamente, resolvera um problema antigo vivenciado 

pelo nossc municipio, que a muito vinha recebendo solicitação de 

apoio dos universitarios no gue tange ao transporte dos mesmos. 

na 

it 

Além do mais, com a regulamentacdc e autorizacdo legislativa para 

que este executivo municipal possa dispor de auxilio nos valores 

propostos, sem sombra de cavidas, os custos deste apoio se tornam 

irrelevantes diante do beneficio que acarretard para nossa 

populagdo académica, revertendo-se, futuramente, em uma populagao 

politizada e formadores de opinides. 

s apciar os alunos do en 

ipio, é que pedimcs e ontamos com a 

favoravel a presente proposigdo. 

Assim, a fim de podermo 

técnico de nosso munic 

apreciagdc e deliberagac 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

TUPARETAMA 
Mais Trabalho, Mais Progresso! 

Julgo desnecessário traçar comentários mais profundos sobre o 

projeto em pauta, uma vez, que é reconhecida a transparência 

desta administração e principalmente, a seriedade e 

reconhecimento dos componentes dessa egrégia Câmara para com o 

funcionalismo da máguire-púbkica, bem como para com os munícipes 

locais. 

epigrafe, renovo- 

ideração. 

Sendo assim e, 

lhe protestos de e 

Atenciosamente; 

certo daá| aprovag£ão do projeto e 

h estigla e distinta co 

DOMINGOS SAVIO DA COSTA TORRES 

PREFEITO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ 11.464.302/0001-37 

Tuparetama, 26 de abril de 2029. 

Ofício Nº 036/2022 

Senhor Prefeito 

Sivo-me do presente expediente para mformar a este Poder 

LExecutivo da aprovação em Sessão Ordinária no dia 25 de abril do Projeto 

de Lei Nº 05/2022 que dispõe sobre concessão de auxílio transporte a 

estudantes de cursos de nível técnico e superior (universitário), ¢ dá outras 

providências, constando Emenda Modificativa do Senhor Vereador Joel 

Gomes Pe: a. Scgue anexo o Decreto Legislativo Nº 06/2022, com a sua 

aprovação. 

Sem mais para o momento, reitero protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente, 

At Macto MMULL RE 
Présidente 

Exmo. Sr. 

Domingos Sávio da Costa Torres 

Prefeito Constitucional 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ11.464.302/0001-37 

Decreto Legislativo Nº 06/2022. 

Ementa: Dispõe sobre concessio de auxilio 
transporte àa estudantes de cursos de nivel 

técnico e superior (universitário), ¢ dá outras 

providéncias. 

o {’LE,\'H'RI[) DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 

MUNICIPIO DE TUPARETAMA aprovou e será sancionada a scguinte Lei 

Ant. 19 - Fica o Poder Exccutivo autorizado a conceder o Auxilio Transporte 

aos estudantes de Curso Técnico ¢ de Curso Superior presencial que se 

deslocam para outras cidades. 

Art. 29 - O beneficio para o ano de 2022 sera mensal, no valor de R$ 7.500,00 

(sete mil ¢ quinhentos reais), e devera ser repassado à associagio civil sem fins 

lucrativos, criada para esse fim pelos estudantes do Municipio, que mantiver 

contrato de locação com as empresas de transporte de estudantes para os 

cursos nominados no art. 1º. 

Paragralo Unico - Os valores referentes aos exercicios futuros deverão ser 

acordados entre representantes dos estudantes e académicos ¢ o Executivo 

Municipal que o regulamentard através de lei com aprovacio do Poder 

1 egislativo. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execucao da presente Lei correrao por 

conta das dotações orgamentarias proprias. 

Art. 4° - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposicdes em contrario. 
5 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARETAMA 

CNPJ11.464.302/0001-37 

Sala das Sessões, aos 25 de abril de 20929, 

Arla Mar) )É%g;%%ia Vanda Lúcia Cavalcante Silvestre 
Presidedte Vice-presidente 

Maria Luciana Lima Pessoa Antonio Valmir Batista Tumi 
1* Secretéria 2° Secretario 
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